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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00028/2025. OBJETO: 
AQUISIÇÃO GRADUAL DIÁRIA E SEMANAL DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA, INJETÁVEIS ENTRE 
OUTROS PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes 
empresas para negociação com o segundo colocado cujo objeto 
acima. Será convocado no sistema do Portal de Compras pública 
de acordo com a lei da Lei Federal nº 14.133/21: Dl Medicamentos 
Ltda e Euromed Comercio de Medicamentos Ltda. 
INFORMAÇÕES: no email da CPL, Rua Dr. Antônio Carneiro, 58 - 
Centro - Térreo - Riacho dos Cavalos - PB, no horário das 08:00 às 
12:00 horas dos dias úteis. Riacho dos Cavalos - PB, 14 de Outubro 
de 2025. ANNA BEATRIZ VIEIRA SUASSUNA – Pregoeira Oficial 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS ITENS 
REMANESCENTES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00028/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO GRADUAL 
DIÁRIA E SEMANAL DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA 
BÁSICA, INJETÁVEIS ENTRE OUTROS PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB; ADJUDICO o objeto 
e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes 
vencedores: DL MEDICAMENTOS LTDA - R$ 60.364,00; 
EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 
77.300,00. Riacho dos Cavalos - PB, 14 de Outubro de 2025. 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA Nº 01/2026                      DE 13 DE JANEIRO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a designação de Agente de Contratação 
para atuação nos procedimentos de contratação 
direta no âmbito da Câmara Municipal de Riacho dos 
Cavalos/PB. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a 
transparência e a regular instrução dos processos de contratação 
no âmbito desta Casa Legislativa. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Fica designada a servidora MARIA LEILANE DA 
SILVA ANDRADE, para exercer a função de Agente de 
Contratação da Câmara Municipal de Riacho dos Cavalos/PB. 
 

Art. 2º Compete à Agente de Contratação conduzir e 
instruir os procedimentos de contratação direta, compreendendo 
dispensa e inexigibilidade de licitação, bem como promover a 
instrução de termos aditivos contratuais, observadas as 
disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 3º As decisões relativas à autorização da 
contratação, homologação e assinatura contratual permanecerão 
de competência exclusiva da autoridade competente. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 
ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA SOBRINHO 

Vereador Presidente 
 


